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Autoriza a repartição dos encargos orçamentais relativos à aquisição de “Acordo Select”
renovação e actualização de licenças, ao abrigo dos contratos públicos de
aprovisionamento, Acordo n.º 911931.



SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Portaria n.º 5-A/2005

Dando cumprimento à alínea c) do artigo 17.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 01/2005/M, de 18 de Fevereiro e n.º
1 e n.º 2 do artigo 22.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de
Junho, manda o Governo Regional através do Secretário
Regional do Plano e Finanças, o seguinte:

1 - Os encargos orçamentais com a aquisição de
“Acordo Select” Renovação e Actualização de
Licenças, ao abrigo dos Contratos Públicos de
Aprovisionamento, Acordo n.º 911931, na opção
Microsoft Select  Enterprise, adjudicada à empresa
denominada por MCComputadores, Ldª, encontram-
-se escalonados na forma abaixo indicada:

Ano económico de 2005  . . . . . . . . .842 629,01
Ano económico de 2006  . . . . . . . . .842 629,01
Ano económico de 2007  . . . . . . . . .842 629,01

2 - A despesa relativa ao Ano Económico de 2005, será
suportada pela rubrica da Secretaria 09, Capítulo 50,
Divisão 02, Subdivisão 01; Classificação Económica
07.01.08, do orçamento da RAM/2005, aprovado
pela Assembleia Legislativa Regional.

3 - Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Assinada, a 22 de Fevereiro de 2005.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


